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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

DEC RET 0 N° 4648 ,DE 25 DE MAIO DE 2005. 

EMENTA· Aprova 0 Estatuto da Fundafiio 
de Apoio d Escola T imicd, 
Ciencia, Tecnologia, Esporte e 
Lazer de Duque de C:ax'iaj
(FUNDEC), e dd outrei.\" 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA 
no uso de suas atribuiroes legais, com base no que dispoe a Lei n. 0 1.873, de 25 de 

abril de 2005, 

DECR ET/:/ 

Art. 1.0_ Fica aprovado 0 Estatuto da Fundaft20 de r lpoi 
d Escola Ticnica, Ciencia, Tecnologia, Esporte e Lazer de Duque de Ca_\.~iil 

(FUNDECj, nos termos do Anexo Unico que a este acompanha. 

Art. 2. 0 - Passam a denominar-se Diretor FinancelJ,u 
Diretor Administrativo, respectivamente, os Cargos em Comissao, 5 imbolo ce/ 
de Cheje de Gabinete e de Assessor Jurfdico da FUNDEC, a que se rejere 
Anexo Unico da Lei n.o 1.873, de 25 de abril de 2005. 

Art. 3. 0 - Este Decreto entrard em vigor na data de 
publicarao, revogadas as disposiroes em contrdrio. 

Prifeitura Municipal de Duque de Caxias, em 25 

maw de 2005. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O      N.º  4648   ,DE   25    DE    MAIO   DE   2005. 
 
 
 

EMENTA: Aprova o Estatuto da Fundação 
de Apoio à Escola Técnica, 
Ciência, Tecnologia, Esporte e 
Lazer de Duque de Caxias 
(FUNDEC), e dá outras 
providências. 
 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe a Lei n.º 1.873, de 25 de 
abril de 2005, 
 

D E C R E T A  : 
 

Art. 1.º - Fica aprovado o Estatuto da Fundação de Apoio 
à Escola Técnica, Ciência, Tecnologia, Esporte e Lazer de Duque de Caxias 
(FUNDEC), nos termos do Anexo Único que a este acompanha.  

 

Art. 2.º - Passam a denominar-se Diretor Financeiro e 
Diretor Administrativo, respectivamente, os Cargos em Comissão, Símbolo CC/1, 
de Chefe de Gabinete e de Assessor Jurídico da FUNDEC, a que se refere o 
Anexo Único da Lei n.º 1.873, de 25 de abril de 2005. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em              de  

                 maio   de   2005. 
 
 
 
           WASHINGTON  REIS 
                  Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO UNICO A QUE SE REFERE 0 DECRETO N. 04648 ,DE 25 

DE MAIO DE 2005. 

TiTULO I 
DA ORGANlZAyfO DA FUNDAyfO DE APOIO A E SCOJ ../'1 Tti CN Ie / I, 
CIl3NCIA, 1ECNOLOGIA, ESPOR1E E LAZER DE DUQUE DE CA)OAS 

CAPiTULO I 
DA NATIJREZA, SEDE, FINS E DURA(AO 

Art. 1.0 - A FUNDA<;40 DE APOIO A ESCOLA TECN1C /I, 
CTENCIA, TECNOLOGIA, ESPOR1E E LAZER DE DUQUE DE C/1XJAJ 
FUN DEC i uma pessoa jurfdica de direito publica, instituida em conjormidade 
com a autorizafao dada pela Lei n.o 1.873, de 25 de abril de 2005, com sede efora 
Ito Municipio de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, prazo de durafao 
indeterminado e vinculafao ao Gabinete do Prefeito. 

Arl. 2.0_ Saofinalidades da FUNDEC: 
I - promover e incentivar afoes 'voltadas d Educafao e ao Ensino 

Ticnico Profissionalizante; 
II - promover e incentivar a prdtica esportiva; 
III - promover 0 desenvolvimento e a difusao das atividades de cardter 

cient[ftco e ticnico': 
IV - promover 0 desenvolvimento e a difusao das atividades de 

cultural,· 
V - desenvolver projetos, estudos, pesquisas e atividades de card 

cient[ftco e ticnico; 
VI - promover e divulgar trabalhos no campo de educafao, esporteJ, 

ensino ticnico, ciencia e tecnologia e cultura; 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O DECRETO  N.º  4648  ,  DE    25       

DE MAIO DE 2005. 

 

 

 

TÍTULO  I 
DA ORGANIZAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE E LAZER DE DUQUE DE CAXIAS  

 
 

CAPÍTULO  I 
DA NATUREZA, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

 
 

 

Art. 1.º - A FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA, 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, ESPORTE E LAZER DE DUQUE DE CAXIAS – 

F U N D E C é uma pessoa jurídica de direito pública, instituída em conformidade 
com a autorização dada pela Lei n.º 1.873, de 25 de abril de 2005, com sede e foro 
no Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, prazo de duração 
indeterminado e vinculação ao Gabinete do Prefeito. 

 
Art. 2.º - São finalidades da FUNDEC: 
I – promover e incentivar ações voltadas à Educação e ao Ensino 

Técnico Profissionalizante; 
II – promover e incentivar a prática esportiva; 
III – promover o desenvolvimento e a difusão das atividades de caráter 

científico e técnico; 
IV – promover o desenvolvimento e a difusão das atividades de caráter 

cultural; 
V -  desenvolver projetos, estudos, pesquisas e atividades de caráter 

científico e técnico; 
VI – promover e divulgar trabalhos no campo de educação, esportes, 

ensino técnico, ciência e tecnologia e cultura; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

VII - estabelecer convenios e contratos com orgaos e entidades da 
Administrarao Direta e Indireta para desenvolver os seus oo/divos; 

VIII - manter intercdmbio com entidades congeneres, nacionazJ' e 
internacionais; 

IX - produ:<fr bens, equipamentos e outros, assim como promot'et' d 

sua comercializarao, ligados direta ou indiretamente d area de educarao, adtura, 
esporte e lazer, ensino tecnico, ciencia e tecnologia; 

X - acompanhar e fiscalizar a aplicarao dos auxilios concedidos; 
XI - promover e apoiar a publicarao e 0 intercdmbio dos resultados de 

pesquisas; 
XII - assessorar 0 Governo do Municipio de Duque de Caxias lkl 

formularao de sua politica de cibtcia e tecnologia, cultura, educarao, esporte e lazer; e 
XIII - outras que estejam de acordo com sua natureza e nao sl!jam 

expressamente proibidas pela legislarao em tigor. 

Art. 3. 0 _ Ii vedado d FUNDEC' 
I - assumir encargos externos permanentes de qualquer natureZfZ; 
II - auxiliar atividades administrativas de instituiroes de ensino e 

pesquisa que nao estejam diretamente relacionadas com seu oo/do; 
III - financiar pesquisas ou estudos de qualquer natureza que tenham 

o embriao humano vivo como oo/do de experien-cia, bem como a donagem do tecido 
humano; e 

IV - mar ou manter orgaos proprios de pesquisa. 

Art. 4. 0 _ Para a realizarao de seus oo/divos, a FUNDEC podeni 
celebrar convenios e contratos com instituiroes e 6rgaos publicos, federais, estadttais e 
municipais, bem como com pessoas fisicas ou juridicas, nacionais ou estrangeiras. 

CAPiTULO II 
DO PATRIMONIO 

Art. 5. 0 - 0 Patrimonio da FUND E C i constituido por.· 
I - dotaroes orramentdrias que lhe forem consignadas; 
TT "'//l/7~;:nr Inn,.,"//)/'O.., "".#'L. ... A4A ..... :::,.~ .. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

VII – estabelecer convênios e contratos com órgãos e entidades da 
Administração Direta e Indireta para desenvolver os seus objetivos; 

VIII – manter intercâmbio com entidades congêneres, nacionais e 
internacionais;    

IX – produzir bens, equipamentos e outros, assim como promover a 
sua comercialização, ligados direta ou indiretamente à área de educação, cultura, 
esporte e lazer, ensino técnico, ciência e tecnologia; 

X – acompanhar e fiscalizar a aplicação dos auxílios concedidos; 
XI – promover e apoiar a publicação e o intercâmbio dos resultados de 

pesquisas; 
XII – assessorar o Governo do Município de Duque de Caxias na 

formulação de sua política de ciência e tecnologia, cultura, educação, esporte e lazer; e 
XIII – outras que estejam de acordo com sua natureza e não sejam 

expressamente proibidas pela legislação em vigor. 
 

Art. 3.º - É vedado à FUNDEC: 
I – assumir encargos externos permanentes de qualquer natureza; 
II – auxiliar atividades administrativas de instituições de ensino e 

pesquisa que não estejam diretamente relacionadas com seu objeto; 
III – financiar pesquisas ou estudos de qualquer natureza que tenham 

o embrião humano vivo como objeto de experiência, bem como a clonagem do tecido 
humano; e 

IV – criar ou manter órgãos próprios de pesquisa. 
 
Art. 4.º - Para a realização de seus objetivos, a FUNDEC poderá 

celebrar convênios e contratos com instituições e órgãos públicos, federais, estaduais e 
municipais, bem como com pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras. 

 
 
 

CAPÍTULO  II 
DO PATRIMÔNIO 

 
 

Art. 5.º - O Patrimônio da FUNDEC é constituído por: 
I – dotações orçamentárias que lhe forem consignadas; 
II – doações, legados e subvenções; 
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III - receitas decorrentes de lucros apurados na explorap2o de direitos 
sobre patentes e de outros direitos de propriedade, resultantes de pesquisas e afoes 
desenvolvidas e realizadas com seu apoio; 

IV - receitas operacionais e nao operacionais; 
~7 _ incorporafao de resultados de exercicios anteriores; e 
"VI - acervos patrimoniais que venham a ser atribufdos d Fundafao. 

Paragrcifo Unico - Podera a FUNDEC, com 0 aval da Secretaria 
Municipal de Fazenda e Plane/amento, obter emprestimos e flnanciamentos para a 
execufao de suas atividades. 

CAPiTULO III 
DA ORGANIZAc40 

j 

Art. 6. 0 - sao orgaos de deliberafao, administrafao e direfaO da 
FUNDEC· 

1- Conselho Curador; 
II - Diretoria; e 
III - Conselho FiscaL 

SEc;Ao I 
Do Conselho Curador 

Art. 7. 0 _ 0 Conselho Curador da FUNDEC sera constitufdo por 8 
(oito) membros ifetivo,f, titulares de cargos honor[ficos nao remunerados, nomeados 
pelo Prefeito Municipal de Duque de Caxias, dentre cidadaos de ilibada reputafao, 
de acordo com os seguintes enterios: 

I - 1 (um) membro escolhido livremente pelo Prifeito lvIunicipal de 
Duque de Ca::..ias, dentre pessoas de notOrio saber e cultura, no campo da educafao; 

II - 1 (um) membro escolhido livremente Pelo Prefeito Municipal de 
Duque de Caxias, dentre pessoas de notOrio saber e cultura, no campo da cibzcia e 
tecnologia 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

III – receitas decorrentes de lucros apurados na exploração de direitos 
sobre patentes e de outros direitos de propriedade, resultantes de pesquisas e ações 
desenvolvidas e realizadas com seu apoio; 

IV – receitas operacionais e não operacionais; 
V – incorporação de resultados de exercícios anteriores; e 
VI – acervos patrimoniais que venham a ser atribuídos à Fundação. 
 
Parágrafo Único – Poderá a FUNDEC, com o aval da Secretaria  

Municipal de Fazenda e Planejamento, obter empréstimos e financiamentos para a 
execução de suas atividades. 

 
 

CAPÍTULO  III 
DA ORGANIZAÇÃO 

 
 

Art. 6.º - São órgãos de deliberação, administração e direção da 
FUNDEC: 

I – Conselho Curador; 
II – Diretoria; e 
III – Conselho Fiscal. 
 

SEÇÃO  I 
Do Conselho Curador 

 
Art. 7.º - O Conselho Curador da FUNDEC será constituído por 8 

(oito) membros efetivos, titulares de cargos honoríficos não remunerados, nomeados pelo 
Prefeito Municipal de Duque de Caxias, dentre cidadãos de ilibada reputação, de 
acordo com os seguintes critérios: 

I – 1 (um) membro escolhido livremente pelo Prefeito Municipal de 
Duque de Caxias, dentre pessoas de notório saber e cultura, no campo da educação; 

II – 1 (um) membro escolhido livremente pelo Prefeito Municipal de 
Duque de Caxias,  dentre pessoas de notório saber e cultura, no campo da ciência e 
tecnologia 
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III - 1 (um) membro escolhido livremente pelo PreJeito Municipal de 
Duque de Caxias, dentre pessoas de not6rio saber e cultura, no campo de esporte e 
lazer; 

IV - 2 (dois) membros escolhidos pelo PreJeito Municipal de Duque 
de Caxias, dentre os nomes constantes em listas trtplices indicados pelo setor 
empresarial; e 

V - 3 (tres) membros escolhidos livremente pelo PreJeito A1unii-ipal de 
Duque de Caxias, dentre os membros da Administrafao Municipal. 

§ 1.0 - 0 Presidente da FUNDEC participard das reunioes do 
Conselho Curador, na qualidade de membro nato, com direito a v0i; 

§ 2.0_ 0 Conselho Curador poderd convocar, se assim 0 desejar, os 
outros membros da Diretoria, com direito a v0i; 

§ 3. 0 - 0 Presidente e 0 Vice-Presidente do Conselho Curador da 
FUNDEC serao nomeados pelo Prefeito Municipal de Duque de Ca:x-ias, dentre OJ 

integrantes de lista triplice, elaborada e constituida por seus membros. 
§ 4. 0 - 0 mandato de cada membro do Conselho Curador da 

FUNDEC serd de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondufao. 
§ 5. 0 - Na nomeafao de novos conselheiros, atender-se-d ao equilibrio 

entre os princfpios de continuidade e de renovafao. 
§ 6. 0

_ Para cada conselheiro serd nomeado um suplente, de acordo tom 
~ os mesmos procedimentos e criterios estabelecidos pam a nomeafao dos titulares. 

~r) ' Art. 8.' - A folta,justificada ou niio, a mais de 1/3 (um terro) das 
sessoes ordindrias do Conselho, em um mesmo exercicio, implimrd em perda 
automdtica do mandato. 

§ 1.0 - Na ocorrencia da hipotese do caput deste artigo, 0 Conselho 
reunido declarard a vacancia do conselheiro faltoso e solicitard da instdncia 
competente, de acordo com 0 disposto no artigo anterior, a nomeafiio ou a indicafao de 
lista triplice para 0 preenchimento da vaga. 

§ 2.0_ Em qualquer hipotese, a nomeaftjo de conselheiro em razao de 
vacancia do cargo, serd para complementafao do mandato vago. 

§ 3. 0 - Nao serd consider ada falta, para efeitos do disposto neste 
artigo, a ausencia do conselheiro que se encontrar a servifo da FUND E C 
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III – 1 (um) membro escolhido livremente pelo Prefeito Municipal de 

Duque de Caxias, dentre pessoas de notório saber e cultura, no campo de esporte e 
lazer; 

IV – 2 (dois) membros escolhidos pelo Prefeito Municipal de Duque de 
Caxias, dentre os nomes constantes em listas tríplices indicados pelo setor empresarial; 
e 

V – 3 (três) membros escolhidos livremente pelo Prefeito Municipal de 
Duque de Caxias, dentre os membros da Administração Municipal. 

 
§ 1.º - O Presidente da FUNDEC participará das reuniões do 

Conselho Curador, na qualidade de membro nato, com direito a voz. 
§ 2.º - O Conselho Curador poderá convocar, se assim o desejar, os 

outros membros da Diretoria, com direito a voz. 
§ 3.º - O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Curador da 

FUNDEC serão nomeados pelo Prefeito Municipal de Duque de Caxias, dentre os 
integrantes de lista tríplice, elaborada e constituída por seus membros. 

§ 4.º - O mandato de cada membro do Conselho Curador da 
FUNDEC será de 2 (dois) anos, admitindo-se a recondução. 

§ 5.º - Na nomeação de novos conselheiros, atender-se-á ao equilíbrio 
entre os princípios de continuidade e de renovação. 

§ 6.º - Para cada conselheiro será nomeado um suplente, de acordo com 
os mesmos procedimentos e critérios estabelecidos para a nomeação dos titulares. 

 
Art. 8.º - A falta, justificada ou não, a mais de 1/3 (um terço) das 

sessões ordinárias do Conselho, em um mesmo exercício, implicará em perda 
automática do mandato. 

§ 1.º - Na ocorrência da hipótese do caput deste artigo, o Conselho 
reunido declarará a vacância do conselheiro faltoso e solicitará da instância competente, 
de acordo com o disposto no artigo anterior, a nomeação ou a indicação de lista tríplice 
para o preenchimento da vaga. 

§ 2.º - Em qualquer hipótese, a nomeação de conselheiro em razão de 
vacância do cargo, será para complementação do mandato vago. 

§ 3.º - Não será considerada falta, para efeitos do disposto neste artigo, 
a ausência do conselheiro que se encontrar a serviço da FUNDEC. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 9. 0
_ Compete ao Conselho Curador cia FUNDEC: 

I - propor, mediante aprovafao de seus membros efetivos, ao Prefeito 
Municipal de Duque de Caxias, modificafoes ao presente Estatuto; 

II - elaborar e modificar, igualmente mediante aprovafao de 2/3 (doi;
terfos) de seus membros efetivos, 0 seu Regimento Interno, bem como resolver os CtUOJ 

nele omissos; 
. III - determinar a orientafao geral e as politicas da FUNDEC, ell! 

consonancia com apolitica de Educafao, Ensino Tecnico, Ciencia, Teenologia., 
Esporte, Lazer e Cultura estabelecicla pelo Governo do Muni"ipio de Duque de 
Caxias e acompanhar a sua execufao; 

IV - apro~'ar os pianos anuais e plurianuais de atividades, hem CO/?IO 
as propostas orfamentarias cia FUNDEC; 

V - apreciar os relat6rios e as contas do exercicio anterior, d v'ista do 
respectivo parecer do Conselho Fiscal; 

T/'I - orientar a politica patrimonial e financeira da FUND E C; 
T/'II - apreciar 0 reiat6rio anual de ativiclades cia FUNDEC, em 

especial no que tange aos auxilios e financiamentos concedidos e aos resultados ria 
pesquisas e afoes apoiaclas, bem como providenciar a sua divulgafao; e 

T/'III - encaminhar ao Prefeito Municipal de Duque de Cax7as, pan 
~ - aprovafao, os planos de carreira e remunerafao dos Copos Tecnico e Administratil' i? Q/-1 ~ do Q;tadro Permanente de Pessoal cia FUNDEC 

~ I Art. 10 - 0 Conselho Curador cia FUNDEC reunzr-se-a 
ordinariamente, uma vezpor mes e, extraordinariamente, sempre que necessario. 

§ 1. 0 - As reunioes ordinarias do Conselho Curador serao convocadaj
por esmto, com a:ntecedencia minima de uma semana, exigindo-se, para se delihera 
valiclamente, a presenfa da maioria absoluta dos seus membros efetivos ou, se for 
caso, suplentes. 

§ 2.0 - As reunioes extraordinarias serao convocadas pelo President 
do Conselho, por iniciativa prOpria, ou a requerimento de, pelo menos 3 (tres 
conselheiros, POI" esmto, com antecedencia minima de 24 (vinte e quatro) hOnlj 
exigindo-se, para se deliberar validamente, a presenfa cia maioria absoluta de sell 
membros efetivos ou, se for 0 caso, suplentes. 
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Art. 9.º - Compete ao Conselho Curador da FUNDEC: 
I – propor, mediante aprovação de seus membros efetivos, ao Prefeito 

Municipal de Duque de Caxias, modificações ao presente Estatuto; 
II – elaborar e modificar, igualmente mediante aprovação de 2/3 (dois 

terços) de seus membros efetivos, o seu Regimento Interno, bem como resolver os casos 
nele omissos; 

III – determinar a orientação geral e as políticas da FUNDEC, em 
consonância com a política de Educação, Ensino Técnico, Ciência, Tecnologia, 
Esporte, Lazer e Cultura estabelecida pelo Governo do Município de Duque de 
Caxias e acompanhar a sua execução; 

IV – aprovar os planos anuais e plurianuais de atividades, bem como 
as propostas orçamentárias da FUNDEC; 

V – apreciar os relatórios e as contas do exercício anterior, à vista do 
respectivo parecer do Conselho Fiscal; 

VI – orientar a política patrimonial e financeira da FUNDEC; 
VII – apreciar o relatório anual de atividades da FUNDEC, em 

especial no que tange aos auxílios e financiamentos concedidos e aos resultados das 
pesquisas e ações apoiadas, bem como providenciar a sua divulgação; e 

VIII – encaminhar ao Prefeito Municipal de Duque de Caxias, para 
aprovação, os planos de carreira e remuneração dos Corpos Técnico e Administrativo 
do Quadro Permanente de Pessoal da FUNDEC. 

 
Art. 10 – O Conselho Curador da FUNDEC reunir-se-á, 

ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
§ 1.º - As reuniões ordinárias do Conselho Curador serão convocadas, 

por escrito, com antecedência mínima de uma semana, exigindo-se, para se deliberar 
validamente, a presença da maioria absoluta dos seus membros efetivos ou, se for o 
caso, suplentes. 

§ 2.º - As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho, por iniciativa própria, ou a requerimento de, pelo menos 3 (três) 
conselheiros, por escrito, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 
exigindo-se, para se deliberar validamente, a presença da maioria absoluta de seus 
membros efetivos ou, se for o caso, suplentes. 
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Art. 11 - Compete ao Presidente do Conselho Curador: 
I - convocar as reunioes do Conselho, na forma do artigo anterior; 
II - presidir as reunioes do Conselho Curador; e 
III - exercer 0 voto de qualidade, nas votafoes do Conselho. 

Art. 12 - Ao Vice-Presidente do Conselho tompete auxiliar 0 

Presidente em suas fitnfoes e substitui-lo em suas ausencias e impedimentos. 

SEcAo II 
J 

Da Diretoria 

Art. 13 - A Diretoria da FUND EC sera constituida por: 
I - 1 (um) Presidente; 
II - 1 (um) Vice-Presidente; 
III - 1 (um) Diretor Financeiro; e 
IV - 1 (um) Diretor Administrativo. 

Pardgrafo Unico - Os membros da Diretoria serao nomeadoJ pe!o 
Prefeito Municipal de Duque de Caxias. 

Art. 14 - Compete d Diretoria: 
I - propor, ao Conselho Curador, 0 Regimento Interno da 

11,.- . FUNDEC, bem como as suas modificafoes; , 
" jJ _. II - deliberar sobre os pedidos de concessao de apoio financeiro, ad 

J'-' referendum do Conselho Curador,' 
,--- III -:- organiiflr os planos e propostas orfamentarias anuais e 
\.J plurianuais da FUNDEC; 

IV - elaborar relatririos anuais das atividades da FUNDEC; 
V - propor 0 plano de cargos e vencimentos da FUND E C; e 
"VI - autorizar 0 Presidente a celebrar convenios, acordos e contratOJ. 

Art. 15 - A Diretoria reunir-se-d, ordinariamente, 2 (duas) t'ezes 
por mes e, extraordinariamente, sempre que necessario, a juizo de qualquer um dOJ 

seus membros. 
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Art. 11 – Compete ao Presidente do Conselho Curador : 
I – convocar as reuniões do Conselho, na forma do artigo anterior; 
II – presidir as reuniões do Conselho Curador; e 
III – exercer o voto de qualidade, nas votações do Conselho. 
 
Art. 12 – Ao Vice-Presidente do Conselho compete auxiliar o 

Presidente em suas funções e substituí-lo em suas ausências e impedimentos. 
 

SEÇÃO  II 
Da Diretoria 

 
Art. 13 – A Diretoria da FUNDEC será constituída por: 
I – 1 (um) Presidente; 
II – 1 (um) Vice-Presidente; 
III – 1 (um) Diretor Financeiro; e 
IV – 1 (um) Diretor Administrativo. 
 
Parágrafo Único – Os membros da Diretoria serão nomeados pelo 

Prefeito Municipal de Duque de Caxias. 
 
Art. 14 – Compete à Diretoria: 
I – propor, ao Conselho Curador, o Regimento Interno da 

FUNDEC, bem como as suas modificações; 
II – deliberar sobre os pedidos de concessão de apoio financeiro, ad 

referendum do Conselho Curador; 
III – organizar os planos e propostas orçamentárias anuais e 

plurianuais da FUNDEC; 
IV – elaborar relatórios anuais das atividades da FUNDEC; 
V – propor o plano de cargos e vencimentos da FUNDEC; e 
VI – autorizar o Presidente a celebrar convênios, acordos e contratos. 
 
Art. 15 – A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes por 

mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, a juízo de qualquer um dos seus 
membros. 
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Art. 18 - Compete ao Diretor Administrativo: 
I - superintender todos os servifos de expediente da Instituifao,· 
II - responder pelas funfoes administrativas da FUNDEC,· 
III - controlar as atividades concernentes d 5 ecretaria,· 
IV - manter atualizada toda a cOl'respondencia da Instituifao,~ 
V - ter sob sua guarda e responsabilidade os arqui~!os da Entidade, 

salvo os de natureza contdbil e pecunidria, bem como os documentos de caixa, que 
serao arquivados na tesouraria, sob a responsabilidade do Vice-Presidente; 

T/I - praticar todos os demais atos que, na forma dos RegulamentoJ e 
da Let: Je incluam no exercicio normal de suas funfoes,· e 

T/1J - exercer outraJ atividadeJ que lhe forem delegadaJ pe 10 
PreJtdente. 

Art. 19 - Compete ao Diretor Financeiro: 
I - responder pelaJ funfoes financeiraJ da FUNDEC; 
II - gerir a adminiJtrafao financeira, emitir e endoJsar cheques em 

cii1!J!!nto com 0 Presidente; 
III - firmar OJ recibos relativos ao movimento financeiro da Sociedade; 

10' J-.-! i_ • • IV - preparar proposta orfllmentdria e Juperintender toda a 
'f/ \ contabzlidade da FUNDEC; V V - superintender a escriturafao patrimonial e financeira, em livroJ 

pnjplios, devidamente autenticados pelo Presidente, em forma mercantil, tendo Job 
. sua guarda e conservafao todos os papiis, documentos de caixa, iituloJ e valoreJ de 
qualquer natureza, em cotiformidade e com as restrifoes previstas neste Estatuto; 

VI - emitir balancetes mensais, extraidos da escritura, bem cotJto 
informe minucioso sobre a vida financeira da I nstituifao e situaf"lio do caixa; 

VII - levantar balanfos gerais, no fim de cada ano, com demonJtra{ao 
da Conta de Resultados, encaminhando-os, com seu relatdrio sobre a situafao do ana 
financeiro, ao exame do Conselho Curador; 

T7JII - assinar, em c01yunto com 0 Presidente, os balancetes jd 
referidos, bem como os atos e papeis de sua mmpete,zcia; 

IX - recolher a banco de escolha da Administrafao Alunicipal, todOj> 
os valores em dinheiro, bem como titulos nominativos ou ao portador, representativoJ> 
de valores int:orporados ao patrimdnio da Entidade; 

X - mobilizar fundos para a administraf"lio corrente da I nstituip::zo, 
firmando, em cOf!Junto com 0 Presidente, as retiradas em dinheiro que forem 
necessdrias d administrafao cia sociedade; 
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Art. 16 – Compete ao Presidente: 
I – representar a FUNDEC em juízo ou fora dele; 
II – convocar, em caráter ordinário ou extraordinário, as reuniões da 

Diretoria, presidindo seus trabalhos; 
III – convocar, extraordinariamente, o Conselho Curador; 
IV – dirigir e supervisionar as atividades da FUNDEC; 
V – presidir, junto com os demais Diretores, técnica e 

administrativamente, as atividades da FUNDEC; 
VI – delegar competências aos demais Diretores, visando à 

descentralização e racionalização dos serviços; 
VII – submeter ao Prefeito Municipal de Duque de Caxias, após 

apreciação pelo Conselho Curador, os planos e propostas orçamentárias anuais e 
plurianuais da FUNDEC; 

VIII – celebrar convênios, acordos, contratos e autorizar a 
descentralização de créditos orçamentários em nome da FUNDEC, mediante prévia 
autorização da Diretoria e observando o disposto no Regimento Interno; 

IX – dirigir e supervisionar as ações de fomento ao ensino técnico no 
Município de Duque de Caxias; 

X – dirigir e supervisionar as ações de fomento ao esporte e lazer no 
Município de Duque de Caxias; 

XI – dirigir e supervisionar as ações de fomento ao desenvolvimento 
científico no Município de Duque de Caxias; e 

XII – dirigir e supervisionar as ações de fomento ao desenvolvimento e 
geração de tecnologia no Município de Duque de Caxias. 

 
Parágrafo Único – Nas suas ausências e impedimentos, o Presidente 

será substituído pelo Vice-Presidente. 
 
Art. 17 – Compete ao Vice-Presidente: 
I – substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
II – acompanhar os trabalhos da Diretoria, participando de suas 

reuniões e  deliberações; e 
III – exercer outras atividades que lhe forem delegadas pelo Presidente. 
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Art. 18 - Compete ao Diretor Administrativo: 
I - superintender todos os servifos de expediente da Instituifao,· 
II - responder pelas funfoes administrativas da FUNDEC,· 
III - controlar as atividades concernentes d 5 ecretaria,· 
IV - manter atualizada toda a cOl'respondencia da Instituifao,~ 
V - ter sob sua guarda e responsabilidade os arqui~!os da Entidade, 

salvo os de natureza contdbil e pecunidria, bem como os documentos de caixa, que 
serao arquivados na tesouraria, sob a responsabilidade do Vice-Presidente; 

T/I - praticar todos os demais atos que, na forma dos RegulamentoJ e 
da Let: Je incluam no exercicio normal de suas funfoes,· e 

T/1J - exercer outraJ atividadeJ que lhe forem delegadaJ pe 10 
PreJtdente. 

Art. 19 - Compete ao Diretor Financeiro: 
I - responder pelaJ funfoes financeiraJ da FUNDEC; 
II - gerir a adminiJtrafao financeira, emitir e endoJsar cheques em 

cii1!J!!nto com 0 Presidente; 
III - firmar OJ recibos relativos ao movimento financeiro da Sociedade; 

10' J-.-! i_ • • IV - preparar proposta orfllmentdria e Juperintender toda a 
'f/ \ contabzlidade da FUNDEC; V V - superintender a escriturafao patrimonial e financeira, em livroJ 

pnjplios, devidamente autenticados pelo Presidente, em forma mercantil, tendo Job 
. sua guarda e conservafao todos os papiis, documentos de caixa, iituloJ e valoreJ de 
qualquer natureza, em cotiformidade e com as restrifoes previstas neste Estatuto; 

VI - emitir balancetes mensais, extraidos da escritura, bem cotJto 
informe minucioso sobre a vida financeira da I nstituifao e situaf"lio do caixa; 

VII - levantar balanfos gerais, no fim de cada ano, com demonJtra{ao 
da Conta de Resultados, encaminhando-os, com seu relatdrio sobre a situafao do ana 
financeiro, ao exame do Conselho Curador; 

T7JII - assinar, em c01yunto com 0 Presidente, os balancetes jd 
referidos, bem como os atos e papeis de sua mmpete,zcia; 

IX - recolher a banco de escolha da Administrafao Alunicipal, todOj> 
os valores em dinheiro, bem como titulos nominativos ou ao portador, representativoJ> 
de valores int:orporados ao patrimdnio da Entidade; 

X - mobilizar fundos para a administraf"lio corrente da I nstituip::zo, 
firmando, em cOf!Junto com 0 Presidente, as retiradas em dinheiro que forem 
necessdrias d administrafao cia sociedade; 
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Art. 18 – Compete ao Diretor Administrativo: 
I – superintender todos os serviços de expediente da Instituição; 
II – responder pelas funções administrativas da FUNDEC; 
III – controlar as atividades concernentes à Secretaria; 
IV – manter atualizada toda a correspondência da Instituição; 
V – ter sob sua guarda e responsabilidade os arquivos da Entidade, 

salvo os de natureza contábil e pecuniária, bem como os documentos de caixa, que 
serão arquivados na tesouraria, sob a responsabilidade do Vice-Presidente; 

VI – praticar todos os demais atos que, na forma dos Regulamentos e 
da Lei, se incluam no exercício normal de suas funções; e 

VII – exercer outras atividades que lhe forem delegadas pelo 
Presidente. 

 
Art. 19 – Compete ao Diretor Financeiro: 
I – responder pelas funções financeiras da FUNDEC; 
II – gerir a administração financeira, emitir e endossar cheques em 

conjunto com o Presidente; 
III – firmar os recibos relativos ao movimento financeiro da Sociedade; 
IV – preparar proposta orçamentária e superintender toda a 

contabilidade da FUNDEC; 
V – superintender a escrituração patrimonial e financeira, em livros 

próprios, devidamente autenticados pelo Presidente, em forma mercantil, tendo sob sua 
guarda e conservação todos os papéis, documentos de caixa, títulos e valores de 
qualquer natureza, em conformidade e com as restrições previstas neste Estatuto; 

VI – emitir balancetes mensais, extraídos da escritura, bem como 
informe minucioso sobre a vida financeira da Instituição e situação do caixa; 

VII – levantar balanços gerais, no fim de cada ano, com demonstração 
da Conta de Resultados, encaminhando-os, com seu relatório sobre a situação do ano 
financeiro, ao exame do Conselho Curador; 

VIII – assinar, em conjunto com o Presidente, os balancetes já 
referidos, bem como os atos e papéis de sua competência; 

IX – recolher a banco de escolha da Administração Municipal, todos 
os valores em dinheiro, bem como títulos nominativos ou ao portador, representativos de 
valores incorporados ao patrimônio da Entidade; 

X – mobilizar fundos para a administração corrente da Instituição, 
firmando, em conjunto com o Presidente, as retiradas em dinheiro que forem 
necessárias à administração da sociedade; 
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XI - sindicar 0 bom andamento de fomecimento, arrecadafao de benJ', 
contribuifoes e doafoes; e 

Preszdente. 
XII - exercer outras atividades que lhe forem delegadas peio 

SE<;AO III 
Do Conselho Fiscal 

Art. 20 - 0 Conselho Fiscal da FUNDEC e orgao attx iliar da 
Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento e compor-se-a de 3 (tres) membros 
ifetivos e igual numero de suplentes, titulares de cargos honor(ficos nao remuneradoJ', 
nomeados pelo Prifeito Municipal de Duque de Caxias, dentre membros de ilibada 
reputaft20, da Administrafao Municipal para um mandato de 1 (um) ano, permitida 
a recondufao. 

Paragrajo Unico - Aos membros do Conselho Fiscal compete a e!eifao 
do !eu Presidente, a ser realizada na primeira reuniao apos a tomada de posse. 

~
; Art. 21 - Compete ao Conselbo Fiscal.-

o r ~'. I - fiscalizar os atos dos Diretores e veri/icar 0 eumprimento dos setfJ' 
r deveres legais e estatutarios; 

II - opinar sobre os relat6rios da Diretoria, Jazendo constaJ~ flO seu 
pareeer, as iriformafoes complementares que Julgar necessarias, Ott tlteis a sua 
apreciafao pelo Conselho Curador; 

III - denunciar d Diretoria e, na Jalta de providencias, ao COlZselho 
Curador, as irregularidades que descobrir, sugerindo as providencias cabit1eis,· 

IV - . analisar, ao menos trimestralmente, 0 balalZcete e demais 
demonstrafoes financeiras da FUND EC; 

V - examinar as demonstrafoes financeiras do exerdcio e sobre e!as 
opinar, com tistas d apreciafao pelo Conselho Curador,· e 

VI - analisar e manifestar-se, mensalmente, sobre relatorio de 
Auditoria Interna, recomendando d Diretoria a adofao das medidas corretizJas que 
Julgar convenientes, procedendo de igual forma no toe ante aos relatorios e pareeeres da 
Auditoria Extema, quando os houver. 
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XI – sindicar o bom andamento de fornecimento, arrecadação de bens, 

contribuições e doações; e 
XII – exercer outras atividades que lhe forem delegadas pelo 

Presidente. 
 

SEÇÃO III 
Do Conselho Fiscal 

 
Art. 20 – O Conselho Fiscal da FUNDEC é órgão auxiliar da 

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento e compor-se-á  de 3 (três) membros 
efetivos e igual número de suplentes, titulares de cargos honoríficos não remunerados, 
nomeados pelo Prefeito Municipal de Duque de Caxias, dentre membros de ilibada 
reputação, da Administração Municipal para um mandato de 1 (um) ano, permitida 
a recondução. 

Parágrafo Único – Aos membros do Conselho Fiscal compete a eleição 
do seu Presidente, a ser realizada na primeira reunião após a tomada de posse. 

 
Art. 21 – Compete ao Conselho Fiscal: 
I – fiscalizar os atos dos Diretores e verificar o cumprimento dos seus 

deveres legais e estatutários; 
II – opinar sobre os relatórios da Diretoria, fazendo constar, no seu 

parecer, as informações complementares que julgar necessárias ou úteis a sua apreciação 
pelo Conselho Curador; 

III – denunciar à Diretoria e, na falta de providências, ao Conselho 
Curador, as irregularidades que descobrir, sugerindo as providências cabíveis; 

IV – analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais 
demonstrações financeiras da FUNDEC; 

V – examinar as demonstrações financeiras do exercício e sobre elas 
opinar, com vistas à apreciação pelo Conselho Curador; e 

VI – analisar e manifestar-se, mensalmente, sobre relatório de 
Auditoria Interna, recomendando à Diretoria a adoção das medidas corretivas que 
julgar convenientes, procedendo de igual forma no tocante aos relatórios e pareceres da 
Auditoria Externa, quando os houver. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



i c 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
GABINETE DO PREFEITO 

CAPiTULO V 
Do Pessoal Tecnico-Administrativo 

Art. 22 - As atribuifoes do pessoal tecnico-administratit,o serao 
ftxadas no Regimento Interno da FUNDEC 

Art. 23 - 0 regime juridico do pessoal tecnico-administratitio da 
Fundafao sera 0 celetista e/ou estatutario. 

TiTULO II 
DAS DISPOSI(35ES GERAIS E TRANSrrORIAS 

Art. 24 - 0 exercicio flnanceiro da FUNDEC coincidird tom 0 do 
.lv1.unicipio. 

Art. 25 - A proposta orfamentdria da FUNDEC) dn!idamente 
justificada em setts planos de trabalho, bem como as prestafoes de contas amtaiJ', 
acompanhadas do relat61io de atividades desenvolvidas no exercicio) apos aprovaft.-lo 
pelo Conselho Curador, serao submetidas, pelo Presidente, ao PrfJeito J.vlunicipai de 
Duque de Caxias. 

" 
Art .. 26 - As despesas administrativas da FUNDEC nao poderao 

Ultrapassar a 100/0 (dezpor cento) do seu orfamento. 

Art. 27 - Em taso de extinfao da FUND E C) seus bens e direitos 
serao incorporados ao patrimonio do Municipio. 

Art. 28 - Este Estatuto entrara em vigor apos a sua aprovafao. 
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CAPÍTULO  V 

DO PESSOAL TÉCNICO-ADMINISTRATIVO 

 
Art. 22 – As atribuições do pessoal técnico-administrativo serão 

fixadas no Regimento Interno da FUNDEC. 
 
Art. 23 – O regime jurídico do pessoal técnico-administrativo da 

Fundação será o celetista e/ou estatutário.   
 
 
 

TÍTULO  II 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 

Art. 24 – O exercício financeiro da FUNDEC coincidirá com o do 
Município. 

 
Art. 25 – A proposta orçamentária da FUNDEC, devidamente 

justificada em seus  planos de trabalho, bem como as prestações de contas anuais, 
acompanhadas do relatório de atividades desenvolvidas no exercício, após aprovação 
pelo Conselho Curador, serão submetidas, pelo Presidente, ao Prefeito Municipal de 
Duque de Caxias. 

 
Art. 26 – As despesas administrativas da FUNDEC não poderão 

ultrapassar a 10% (dez por cento) do seu orçamento. 
 
Art. 27 – Em caso de extinção da FUNDEC, seus bens e direitos 

serão incorporados ao patrimônio do Município. 
 
Art. 28 – Este Estatuto entrará em vigor após a sua aprovação. 


